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executivo sito Rua 15 de novembro nº 520, objeto: locação de 
veículos para o transporte de Usuários do SUS, fone (93) 3532-
2066. Edital R$ 50,00. Uruará – Pa, 01/06/09.
A Prefeitura m. de uruará publica PrEGãO P Nº 9/2009-
00072, abertura dia 17/06/09, 15hs, local sede do poder executivo 
sito Rua 15 de novembro nº 520, objeto é o fornecimento de 
material elétrico para manutenção iluminação publica, fone (93) 
3532-2066. Edital R$ 50,00. Uruará – Pa, 01/06/09.

PrEFEITurA muNICIPAL dE bELÉm
NúmErO dE PubLICAÇãO: 4736

GAbINETE dO PrEFEITO
COmISSãO PErmANENTE dE LICITAÇãO

AVISO dE LICITAÇãO
PrEGãO PrESENCIAL Nº 125/2009-CPL/Pmb/IPAmb

A Prefeitura Municipal de Belém – PMB, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público que fará 
realizar o certame licitatório, em referência, no dia 24/06/09 às 
15h - Tipo mENOr PrEÇO POr ITEm.
ObJETO: Aquisição de Material de Laboratório – IPAmb.
LOCAL: Auditório da Comissão Permanente de Licitação, na Rua 
Gaspar Viana Nº 833, Reduto, Belém-PA.
O Edital poderá ser adquirido no protocolo da CPL, no endereço 
acima ou pelo site: www.belem.pa.gov.br/licitacao.

Belém/PA, 04 de junho de 2009.
Alan Dionísio Souza Leão de Sales

Pregoeiro da CPL - Pmb

PrEFEITurA muNICIPAL dE CumArú dO NOrTE
NúmErO dE PubLICAÇãO: 4886

   EXTRATO DE CONTRATO CONCORRêNCIA 001/2009
PROMTINS PRODUTOS MEDICOS DO TOCANTINS LTDA, valor R$ 
39.144,11 (trinta e nove mil, cento e quarenta e quatro reais e 
onze centavos)
K P CAMARGO ME valor R$ 11.964,70 (onze mil, novecentos 
e sessenta e quatro reais e setenta centavos); PROFARM 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
valor R$ 256.826,95 (duzentos e cinquenta e seis mil, oitocentos 
e vinte e seis reais e noventa e cinco centavos)

   EXTRATO DE CONTRATO TP 002/2009
TRINDADE & TRINDADE valor R$ 7.821,57 (sete mil, oitocentos 
e vinte e um reais e cinquenta e centavos)
A. BARROS DA SILVA valor R$ 88.129,05 (oitenta e oito mil, 
cento e vinte e nove reais e cinco centavos); SALVADOR VIEIRA 
DE SOUZA – ME valor R$ 199.429,10 (cento e noventa e nove 
mil, quatrocentos e vinte e nove reais e dez centavos)

   EXTRATO DE CONTRATO TP 004/2009
A. BARROS DA SILVA valor R$ 124.686,50 (cento e vinte e quatro 
mil, seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos)
SALVADOR VIEIRA DE SOUZA - ME valor R$ 130.540,00 (cento e 
trinta mil, quinhentos e quarenta reais)

   EXTRATO DE CONTRATO TP 007/2009
PEDREIRA COMERCIO E PEÇAS LTDA valor R$ 336.591,50 
(trezentos e trinta e seis mil, quinhentos e noventa e um reais 
e cinquenta centavos); FRANCISCO RODRIGUES SANTANA & 
CIA LTDA – ME no valor de R$ 65.223,00 (sessenta e cinco mil, 
duzentos e vinte e três reais)

   EXTRATO DE CONTRATO TP 008/2009
SANDES E PEDREIRA LTDA valor R$ 194.316,00 (cento e noventa 
e quatro mil, trezentos e dezesseis reais)
   EXTrATO dE CONTrATO TP 009/2009
SANDES E PEDREIRA LTDA valor R$ 102.220,00 (cento e dois 
mil, duzentos e vinte reais)
PEDREIRA COMERCIO E PEÇAS LTDA valor R$ 12.302,00 (doze 
mil trezentos e dois reais)

PrEFEITurA muNICIPAL dE NOVO rEPArTImENTO
NúmErO dE PubLICAÇãO: 4882

AVISO dE LICITAÇãO
PrEGãO PrESENCIAL Nº PP – CPL 006/2009

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Novo Repartimento torna público que fará realizar no dia 15/06 
/2009, às 10:00 horas, processo licitatório sob a modalidade 
Pregão Presencial, tipo menor preço por item, que tem como 
objeto  a contratação de empresa especializada para o forneci- 
mento de equipamentos 01 (uma) Usina de Asfalto de Pré-
Misturado a frio  e (01) uma Correia Transportadora Elevatória 
para o Município de Novo Repartimento, Estado do Pará.
O inteiro teor do Edital poderá ser adquirido através do site: 
www.cidadecompras.com.br e no seguinte endereço: Av.  dos 
Girassóis, nº 15, Qd. 25 – bairro Morumbi, Novo Repartimento/ 
PA. Outras informações através do fone/fax (094) 3785-1101 e 
e-mail: licitacao@pmnr.com.br.

Novo Repartimento-Pa., 01 de junho de 2009.
JOSÉ QuINTINO dE CASTrO LEãO JúNIOr

Pregoeiro

PrEFEITurA muNICIPAL dE SANTArÉm/PA
NúmErO dE PubLICAÇãO: 4925

SECrETArIA muNICIPAL dE
 TrAbALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

AVISO dE LICITAÇãO
PrEGãO PrESENCIAL Nº. 005/2009 – SEmTrAS.

OBJETO: Aquisição de uma Van com teto elevado
ABERTURA: 16 de junho de 2009 às 09:00 horas no CIAM.
O Edital e informações poderão ser obtidos na SEMPLAN, 
Santarém/Pa, no horário de 08:00 às 13:00 horas ou pelo 
telefone (0xx93) 2101-5550.

Santarém-Pará, 03 de junho de 2009.
Antônio Éder John de Sousa Coelho

Pregoeiro da CPL - PMS

PrEFEITurA muNICIPAL dE CuruÇÁ
NúmErO dE PubLICAÇãO: 4909

Extrato de Edital. A Prefeitura Municipal de Curuçá usando de suas 
atribuições legais vem através de seu pregoeiro Wotson Valadão de 
Moura tornar público os extratos de edital conforme abaixo:Pregão 
Presencial 018/2009 PMC – PP – Aquisição de uma máquina vibro 
acabadora sobre pneus semi-nova. Capacidade 90 toneladas p/
hora e um rolo faca capacidade de 18.000mil Kg com 11 facas. Data 
da Abertura: 18/06/2009 Horário: 07:00 Hs.  Pregão Presencial 
019/2009 PMC – PP – Aquisição de Peças e Recuperação de máquinas 
pesadas do município de Curuçá - PA. Data da Abertura: 19/06/2009 
Horário: 07:00 Hs. Será julgado o processo de licitação na sala de 
licitações da Prefeitura Municipal de Curuçá – PA. Para aquisição do 
edital compareça na sede do município com credenciamento para 
recebimento do mesmo ou caso seja proprietário necessita – se da 
cópia do contrato social e identidade. Valor do Edital: 150,00.

PrEFEITurA muNICIPAL dE TAILÂNdIA
NúmErO dE PubLICAÇãO: 4896

dECrETO Nº 020/2009
Nomeia os novos membros integrantes do CONSELHO muNICIPAL 
de ACOmPANHAmENTO e CONTrOLE SOCIAL do FuNdO de 
mANuTENÇãO e dESENVOLVImENTO dA EduCAÇãO bÁSICA 
e de VALOrIZAÇãO dos PrOFISSIONAIS da EduCAÇãO - 
FuNdEb - Município de Tailândia.
O PrEFEITO muNICIPAL dE TAILÂNdIA, estado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Artigos 87, 
Incisos I,II, X e XII e 118, Inciso I alíneas “a” e “h”, ambos da 
Lei Orgânica do Município, combinado com o que prescreve os 
Artigos 1º, 2º. e seus Parágrafos, 3º e 4º da Lei Municipal nº.214 
de 07 de maio de 2009.
R E S O L V E:
Art.1°. Nomear os Conselheiros abaixo relacionados, como 
membros titulares e respectivos suplentes do Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB, no município de Tailândia, 
estado do Pará.
I – Secretaria Municipal de Educação:
a) - Membro Titular: Sandra Regina Sousa dos Santos
b) - Membro Suplente: Mônica Maria de Sousa
II – Diretores das Escolas Públicas Municipais:
a) - Membro Titular: Luiza Cassuene Aguiar Cunha - Secretária
b) - Membro Suplente: Maria da Conceição Silva Medeiros
III - Servidores (Técnico-administrativo) das Escolas 
Públicas:
a) - Membro Titular: Maria Marlúcia Almeida da Silva
b) - Membro Suplente: Felipe Augusto Mendes Nascimento
IV - Professores da Educação Básica Pública:
a) - Membro Titular: Darinéia da Conceição Oliveira Souza - 
Presidente
b) - Membro Suplente: Odete Lili Jungs
V - Pais de Alunos da Educação Básica Pública:
a) - Membro Titular: José Luiz Aguiar Cunha
b) - Membro Suplente: Elizabete do Socorro Rodrigues Vasconcelos
c) - Membro Titular: Manoel Ferreira Jacaúna Neto - Vice – 
Presidente
d) - Membro Suplente: Creuza Maria de Miranda
VI - Estudantes da Educação Básica Pública:
a) - Membro Titular: Elisangela Pereira de Melo
b) - Membro Suplente: Uelerson Silva Souza
c) - Membro Titular: Júlia Gomes de Medeiros
d) - Membro Suplente: Luciano Pereira Carvalho
VII - Conselho Tutelar:
a) - Membro Titular: Edjane do Socorro Benigno Tavares
b) - Membro Suplente: Dalmy Silva do Carmo
VIII - Poder Legislativo Municipal:
a) - Membro Titular: Antônio Vicente da Silva
b) - Membro Suplente: Rochael de Jesus Sobrinho
Art.2º. O mandato dos Membros do Conselho Municipal será de 02 
(dois) anos, permitida apenas uma recondução por igual período.
Art.3º. Os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
– FUNDEB atuarão no Acompanhamento e controle, em todos os 

níveis, da transferência e da aplicação dos recursos financeiros 
do FUNDEB Municipal, podendo atuar como fiscalizadores do 
referido Programa.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2009, 
revogadas as disposições em contrário.
GAbINETE dO PrEFEITO muNICIPAL dE TAILÂNdIA/PA, 
em 14 de maio de 2009.

GILbErTO mIGuEL SuFrEdINI
Prefeito Municipal de Tailândia

dECrETO Nº 021/2009
Nomeia os novos membros integrantes do CONSELHO 
muNICIPAL de ALImENTAÇãO ESCOLAr – CAE - município 
de Tailândia, estado do Pará.
O PrEFEITO muNICIPAL dE TAILÂNdIA, estado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferida pelo Artigo 87, 
Incisos I, II, X e XII e 118, Inciso I alíneas “a” e “h”, ambos da 
Lei Orgânica do Município, combinado com o que prescreve os 
Artigos 1º, 2º. e seus Parágrafos, 3º e 4º da Lei Municipal nº. 
216, de 08 de maio de 2009.
R E S O L V E:
Art.1° - Nomear os Conselheiros abaixo relacionados, como 
membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar – CAE, no município de Tailândia, estado do Pará.
I – Secretaria Municipal de Educação:
a) - Membro Titular: Adriana de Ben
b) - Membro Suplente: Wanda Lima dos Santos
II - Poder Legislativo Municipal:
a) - Membro Titular: Maria Julia Ferreira Celestrino
b) – Membro Suplente: José Dário Oliveira Sousa
III - Professores da Educação Básica Pública:
a) - Membro Titular: Livaldo de Almeida Amaral
b) - Membro Suplente: Marta dos Santos Bittencourt
c) - Membro Titular: José Eduardo Dias da Luz
d) - Membro Suplente: Maria Rene Freire Krause
V - Pais de Alunos da Educação Básica Pública:
a) - Membro Titular: Antonio Napoleão Ramos Gama
b) - Membro Suplente: Welligton Gleidson Alves dos Santos
c) - Membro Titular: João Batista de Jesus
d) - Membro Suplente: José Pinheiro Pinto
V – Conselho Tutelar:
a) - Membro Titular: Edjane do Socorro Benigno Tavares
b) - Membro Suplente: Dalmy Silva do Carmo
Art. 2º - O mandato dos Membros do Conselho Municipal de 
Alimentação terá um mandato de 04 (quatro) anos, permitida 
apenas uma recondução por igual período.
Art. 3º - Os membros do Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar – CAE, atuarão na fiscalização, assessoramento e 
acompanhamento, em todos os níveis, da transferência e da 
aplicação dos recursos financeiros do CAE Municipal.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de fevereiro de 2009, revogando as 
disposições em contrário.
GAbINETE dO PrEFEITO muNICIPAL dE TAILÂNdIA/PA, 
em 14 de maio de 2009.

GILbErTO mIGuEL SuFrEdINI
Prefeito Municipal de Tailândia

PrEFEITurA muNICIPAL dE ITuPIrANGA
NúmErO dE PubLICAÇãO: 4932

AVISO dE LEILãO PúbLICO
A PrEFEITurA dE ITuPIrANGA torna pública o LEILÃO 
PÚBLICO PROC. Nº 4/2009-290501, nos termos do art. 17º, 
inciso II e art. 22, inciso V, parágrafo 5º, da Lei Federal 8.666/93, 
para a VENDA DE BENS INSERVÍVEIS à administração municipal 
de Itupiranga.
Tipo: Maior Lance por Item.
Habilitação até às 09:00 h do dia 22/06/2009.
Abertura da sessão de Leilão às 10:00 h do dia 22/06/2009.
Visita aos bens do Leilão no período de 08 a 12 de junho/2009 
em horário comercial.
O Edital completo será obtidos na Comissão de Licitação da PMI, 
sito à Av. 14 de julho, 12, Centro, Itupiranga - PA.
Dúvidas e esclarecimentos serão dirimidos pelo fone (94) 3333-
1165.

Itupiranga - Pará, 29 de maio de 2009.
Manoel Carlos Pereira Lopes
Leiloeiro-Presidente da Licitação

PrEFEITurA muNICIPAL dE QuATIPurú - PArÁ
NúmErO dE PubLICAÇãO: 4935

Aviso de Licitação. Pregão Presencial nº 02/2009 – Objeto: 
Aquisição de Combustível e Derivados do Petróleo – Entrega 
e abertura dos envelopes contendo Propostas de Preços e 
Documentação para Habilitação: Dia 17 de junho de 2009, as 
10:00h, na sala da CPL. Valor do Edital R$ 100,00 (Cem Reais). 
Informações na Prefeitura Municipal de Quatipuru. Quatipurú-
PA, 03 de junho de 2009.

 Manoel Padilha do Vale
Pregoeiro.


